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MUNTCíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N"
57t2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO í5/2023

PROCESSO LIGTTATORIO
2023.1103.064

ucÍÍAI{€T'

No dia 25 de Outubro de 2023, no(a) ÍúUNIGÍPIO DE BOQUIMTSE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n' S/N CEP 49360-000

- Boquim-SE neste ato lêgalmente repÍêsentado por ERALOO OE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n'89í60258500, RESOLVE registrar prêços para eventual equisição
em face da apresêntaçáo da(s) proposta(s) dE(s) êmpresa(s) abaixo qualificeda(s):

Fomecedor W.t.W COilERCIAL E ilATERI,AIS DE UIPEZ LTDÀ CNPJ: 32.875.635rüX,ín9

Reprêsêntante: IVONALDO SANTOS

Telefone: (79) 3259-7456

\-írall : wmwcom@hot nail.com

Endereçp: RUASERGIPE, 1251 - SIQUEIRACAMPOS, Araceju - SE - 4907t540

Item: 5 Qu.ntld.de:933,00 Unld.de: UN

DescÍlção: Vassoura de palha com cabo

teÍca: ARTESANAL Modelo: ARTESANAL PÍeço UnitáÍio: R$ 3,88 Vator Total: R$3.620,04

ltem: í'l Quantidade:338,00 Unldade: PAR tlarca: VOLK todelo: VOLK Preço Unltário: R$ 2,68 Valor Total: R$905,&4

Deecrição: LUVA DE BORR^CHA PARA LIMPEZATAMANHO P Escola Luva de proteçáo e segurança, resistente, corAzul impermeável, em látex natural ou látex
natural e composto nitrflico, acabamento intêmo liso (silver), palma antideslizante, anatómica. Deverá ter comprimento mínimo de 2gcm. Com Certificado de
AprovaÉo (C.4.) válido. Data de validade: mínimo de 2 anos a contiar da data de entrega.

Itrem: 30 Quantldade: 414,00 Unldade: FR MaÍca: UZE Modolo: UZE Preço Unitárto: Rg 3,02 valor Totâl: Rg1.250,28

Deecrlção: Lustra mÓvei§ para supêíícies em madeiE, a base de óleo mineral e silicone, com registro no Ministério da Saúde/ANVISA e validade mínima de 01
ano aÉs a entroga, com no mÍnimo 200 ml.

Total: R$ 5.776,16

\-/
As ôsp€cificaçôês tácnlcâs constantes do procâsso 6m epígraÍe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Regisúo de preços e na proposta
de Preços intêgram esta ARB independent€mênto dê transcÍiçÉo.

A valldade desta Aia do Registro de Preços é até 25/í 0nO21 , a cÃntar do dia 2õt1Ot2O23 .

CúUSULATERCEIRA- DAADESÃO E REMANEJAMENTo DAATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Será vedada a adesão à ata de registro de preços.

Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30 do
Decreto Federal no 11.46212023.

CúUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorogado, por igual perÍodo, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 14.191t2021.



GúUSULA QUINTA. REVISÃO E CANCELAMENTO

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

lrcrdem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classifi cação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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í.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornec
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descumprin as condições da ata de negistro de preços;
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O registro do fornecedor será cancelado
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i não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãai':
Uf ilir,lili:t,::"-.,,,,,,,,,,i,,,i,1.,,. »

3 não aceitar reduzin o seu pneço registnado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticad
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I sofrer sanção administrativa cujo efeito tonne-o proibido de celebrar contrato administrativo, aI
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior,
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por razão de interesse público; ou

da ata, devidamente
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CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto Federal no

11.46212023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

cúusuLA sÉTIMA - coNDIÇôES cERArs

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Projeto Básico/Iermo de Referência (ANEXO l).

\-/
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes

hipóteses.

1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as pnoporções de quantitativos definido

' -":;'i D l

2. I contratação de item isolado pere o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menon preç
t
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c LAUSU LA OTTAVA - F TSCALTZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital.

v
CLAUSULANONA- DAS COND|ÇÔES DECORRENTES DAATADE REGTSTRO DE PREÇOS

A critério do MUNICíPIO, respeitada a ordem de classificação, a Gerência de Suprimentos convocará os proponentes
classificados para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de
Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço

registrado, na forma da Lei n 14.133121.

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNIC|PIO a firmar a contratação, podendo realizar licitação especíÍica
para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente.

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARp,
não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Gerência de Suprimentos, A pregoeira,
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.

O MUNICíP|O avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociaçôes necessárias ao ajustamento do preço,
publicando trimestral mente os preços registrados.



Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de Boquim. 0{}

Se o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao praticado no mercado, o setor de compras negociará com o

FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do

registro do seu prêÇo, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer o MUNICíPIO, por

escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tomar-se superior ao registrado ou por outro motivo

superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de

reequilÍbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133121. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o

FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de penalidade.

Cancelado o registro, o MUNICíP|O poderá convocar os demais fomecedores, na ordem de classificação,

possibilitando igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICIPIO procederá à revogação da

Ua Oe Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado.

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razáo de incompatibilidade desse com o preço

vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no setor de compras.

O responsávelemitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICIPIO, de

imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os

documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pelo setor competente;

O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e quantitativamente, visando,

inclusive, quê não se exceda o limite estimado pa.a a contratação.

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu quadro permanente

de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO.

. ,fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços registrados a

YU.tltriçao do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administragão da ARP e das

contratações dela decorrentes.

O MUNICíP|O não se responsabilizarâ por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas

hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.

cúUSULA DÉcIMA. Do ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICTPANTES

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Órgão Participante: Secretarias Municipais de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; Agricultura,

Comercio, lndústria e Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Educação, Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Direitos da Criança e do
Adolescente e o Fundo Municipal de Saúde e Bem Estiar deste Município.



oúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - FORO 00 2

Fica eleito o Foro da Justiça em Boquim para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação que

não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem,

mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92,
(hftp//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_a1o2019-202Z2O21lleilL14133.htm#art92§1) §1o, da Lei no 14.133121.

(http//www.planalto.gov.br/ccivil03/_ato2019-202212021|\ei|L14133.htm#artg2§1)

A presentê Ata dê R€gistÍo de Preços, após lida e achada conforme, ó assinada peles partes.

ERALDO OE ANDRADE SANTOA
PREFE]TO TIUNICIPAL

Assinado de forma digital por:

ERALDO DE ANDRADE SAT'ITOS

89í60258í10
Dados: 26il10/2023 11 :04:59

WT.W COMERCIAL E TATERIAIS DE LIÍÚPE;ZA LTOA.
32.875.6351000í-29

Assinado de forma digital por:

IVONALDO SANTOS

11672flÍí72
Dados: 251102023 09:14:28
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